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DECRETO LEGISLATIVO Nº 30, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011. 
 

Dispõe sobre a aprovação das contas da Prefeitura do 
Município de Piracicaba, referentes ao exercício financeiro de 
2008. 

 
 

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, 

 
Faz saber que a Câmara de Vereadores aprova, e no uso das atribuições 

conferidas por lei, promulga o seguinte: 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 30/11 
 
 

Art. 1º Ficam aprovadas as contas da Prefeitura do Município de Piracicaba 
referentes ao exercício financeiro de 2008. 

 
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 15 de dezembro de 2011. 
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